
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 111864/2023

PROJETO DE LEI Nº 313/2023

EMENTA:“DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE CÂMERAS DE

MONITORAMENTO  EM  ESTABELECIMENTOS  PRESTADORES  DE

SERVIÇOS  DE  BANHO  E  TOSA  EM  ANIMAIS  DOMÉSTICOS  NO

MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

INICIATIVA: VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

PARECER LEGISLATIVO Nº 270/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Ricardo Teixeira apresenta o Projeto de Lei em epígrafe que

“Dispõe  sobre  a  instalação  de  sistema  de  câmeras  de  monitoramento  em

estabelecimentos prestadores de serviços de banho e tosa em animais domésticos no

município de Araucária e dá outras providências.”

Justifica o senhor Vereador, na fl. 03, que:

“O vereador RICARDO TEIXEIRA, com assento nesta Casa Legislativa,

vem apresentar para deliberação plenária o presente Projeto de Lei para a instalação de

sistema de câmeras de monitoramento em estabelecimentos prestadores de serviços de

banho  e  tosa  em  animais  domésticos  no  município  de  Araucária  e  dá  outras

providências.
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A medida tente a inibir a prática de maus tratos aos animais, dando mais

segurança  e  tranquilidade  aos  seus  tutores  para  acompanhar  o  tratamento  dado  aos

animais como também credibilidades  aos estabelecimentos comerciais que atuam no

ramo de pet shop, o que garantira a segurança e bem-estar durante a venda, adoção,

exposição ou atendimento.

Não é raro vemos matérias jornalísticas ou denúncias de maus tratos de

animais nestes  estabelecimentos.  Com a instalação de câmeras,  buscamos minimizar

este problema, dando ao Poder Público e aos tutores a possibilidade de requisitarem

acesso  às  imagens  em caso  de  suspeita  de  maus  tratos  dos  animais.  Assim  como,

também, dando segurança aos próprios donos dos estabelecimentos no caso de suspeitas

infundadas.

Assim a proposta desta Lei, ao determinar a instalação de câmeras de

monitoramento,  permitira  o  acompanhamento  dos  serviços  pelos  clientes  através  da

internet.

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares desta Casa

para a APROVAÇÃO deste projeto de lei.” 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:
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I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Magna Carta apregoa em seu art. 225, § 1º, VII que todos têm direito

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, incluindo a proteção a fauna contra os

atos de crueldade e a saúde.

“Art.  225.  Todos  têm  direito  ao  meio  ambiente

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-

lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º  Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe

ao Poder Público:

VII – proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei,

as práticas que coloquem em risco sua função ecológica,

provoquem  a  extinção  de  espécies  ou  submetam  os

animais a crueldade.(Grifou-se)

De acordo com a Lei Orgânica do Município de Araucária, ao Município

compete, concorrentemente com o Estado e com a União, promover a defesa da fauna:

“Art.  6º  Ao  Município  compete,  concorrentemente  com  o

Estado e com a União:
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[...]

IV - promover a defesa da flora e fauna, dos bens locais de

valor  histórico,  artístico,  turístico  e  arqueológico;  (grifo

nosso)”

Sob esta perspectiva, a propositura sob análise não incorre em vício de

iniciativa, na medida em que o projeto não prevê nenhum ato de ingerência do Poder

Legislativo no Poder Executivo, não cria deveres nem gera despesas à Administração

Municipal, razões pelas quais não há nenhum impedimento à sua apresentação pelos

Vereadores.

Dos  objetivos  no  pretenso  texto  legislativo,  observa-se  que  guardam

relação estrita com aqueles dispositivos voltados à proteção animal, constantes na Lei

Complementar Municipal nº 023/2020, o Código de Posturas do Município.

Para  mais,  o  projeto  claramente  invade  competência  jurídica  já

estabelecida e regulamentada por Lei Complementar, qual seja o Código de Posturas do

Município  de  Araucária,  Lei  Complementar  Municipal  nº  23/2020,  em  especial  o

Capítulo IV  DAS MEDIDAS REFERENTES A ANIMAIS, constante nos  arts.  70 e

seguintes  e  TÍTULO  XIII  -  DAS INFRAÇÕES,  DAS MEDIDAS  CAUTELARES,

DAS  PENALIDADES,  DOS  AUTOS  DE  INFRAÇÃO,  DA INTERDIÇÃO  E  DO

PROCESSO DE EXECUÇÃO CAPÍTULO I - DAS INFRAÇÕES, art. 280 e seguintes.

III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar  nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a  elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.
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Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local  e pode ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Vereador.

Devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa,

respeitando-se,  para  tanto,  as  formalidades  legais  e  regimentais,  opina esta  diretoria

jurídica pela regular tramitação.

Diante do previsto no art. 52, incisos I, do Regimento Interno da Câmara

Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no  âmbito de competência  da Comissão de

Justiça e Redação e da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, as quais caberão lavrar

os pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 10 de Outubro de 2023.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

DIRETOR JURÍDICO

OAB/PR N° 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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